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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000036/2022  
Processo:  9405-00 2022
  
  
Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, Adolescente e

Juventude

Trata de Projeto de Lei nº 0036/2022 de autoria do Nobre Vereador, Júlio César Rossignoli
que " Institui medidas para promover a segurança, a prevenção, a proteção e o combate à violência
contra profissionais do ensino no município de Juiz de Fora e dá outras providências."

A matéria está afeta à competência desta Comissão de Defesa dos Direitos da Criança,
Adolescente e Juventude, sendo nítido que, no âmbito de sua atuação, a proposição em análise traz
benefícios à classe aqui tutelada.

Isto posto, libero o presente projeto de lei para que siga seus trâmites regimentais até o
plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de abril de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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